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INTERPELAÇÃO ESCRITA  

 

Aumentar o subsídio para cuidadores, alargar o âmbito de requerimento e 

implementar o planeamento dos serviços sociais para promover um 

desenvolvimento de alta qualidade 

 

Em Dezembro de 2023, o subsídio para cuidadores passou a ser uma medida 

permanente, tendo as autoridades alargado o âmbito dos seus beneficiários para 

abranger portadores de deficiência motora de grau grave ou profundo e pessoas com 

autismo de grau grave ou profundo, por forma a apoiar, em maior medida, as famílias 

com pressão de prestação de cuidados. Em resposta a uma interpelação escrita de 

um deputado, as autoridades afirmaram que, desde a sua implementação até 30 de 

Junho de 2025, se registaram 310 casos que preenchiam os requisitos para a 

atribuição do subsídio, podendo-se, assim, dizer que se trata de uma medida de apoio 

mais eficaz. No entanto, as pessoas que necessitam de cuidados estão a aumentar 

gradualmente, por exemplo, doentes mentais e doentes com Parkinson, e o actual 

plano ainda não conseguiu cobrir devidamente as suas necessidades, deixando de 

fora um grupo de famílias com pressão de cuidados. Mais, face aos elevados preços 

dos bens, essas famílias deparam-se com uma pressão económica cada vez maior, 

nomeadamente pelo facto de o valor do subsídio ser relativamente baixo, e, assim, 

insuficiente para sustentar a sua vida, sendo necessário que as autoridades 

aumentem o apoio. 
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Para além do subsídio para cuidadores, o Governo também aumentou as vagas 

nos lares para satisfazer a procura. Em resposta a uma interpelação escrita minha, o 

Governo afirmou estar a planear a construção de um lar, na Zona Leste – 2, com vagas 

para idosos e pessoas com deficiência intelectual, para responder às necessidades 

das famílias com duplo envelhecimento e com membros portadores de deficiência 

intelectual. Mas, de acordo com os dados relativos ao Cartão de Registo de Avaliação 

da Deficiência, no 2.º trimestre de 2025, o número de portadores de deficiência 

intelectual com idade entre os 45 e os 54 anos já aumentou para 495 e, com o acelerar 

do envelhecimento da sociedade local e o impacto da expansão da procura de 

serviços, torna-se necessário um planeamento mais abrangente para o futuro 

desenvolvimento das instalações de serviços sociais, por forma a melhor construir 

uma Macau feliz. 

Assim sendo, interpelo sobre o seguinte: 

1. O plano de subsídio para cuidadores já foi implementado há quase cinco anos, 

entretanto, apesar de ter passado a uma medida permanente e de ter sido alargado o 

âmbito de requerimento, o valor do subsídio mantém-se, ao longo dos anos, em 2175 

patacas e o âmbito de destinatários do requerimento é ainda insuficiente, sendo que 

o apoio continua a ser relativamente baixo para as famílias com necessidades. Assim, 

as autoridades vão ponderar sobre o aumento do valor do subsídio, rever o atual 

regime de atribuição e alargar o âmbito de destinatários do requerimento, por exemplo, 

famílias com necessidades de cuidados a doentes mentais, de modo a reforçar o apoio 

às famílias com pressão de prestação de cuidados? 

2. Em resposta a uma interpelação escrita minha, as autoridades afirmaram estar 
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a planear a construção de um lar, na Zona Leste – 2, com vagas para idosos e pessoas 

com deficiência intelectual, para responder às necessidades das famílias com duplo 

envelhecimento e com membros portadores de deficiência intelectual. Neste momento, 

o planeamento deste lar encontra-se ainda numa fase preliminar, sendo divulgado 

oportunamente. Qual é o ponto de situação do planeamento?  

3. Com o envelhecimento da sociedade, é previsível que a procura de serviços 

sociais seja ainda maior, portanto, o Governo deve planear a longo prazo. Assim, o 

Governo vai avançar com estudos sobre o lançamento de um plano quinquenal ou 

decenal para os serviços sociais e, em particular, sobre como aumentar a oferta de 

serviços para satisfazer as necessidades da sociedade, promovendo melhor um 

desenvolvimento de alta qualidade dos serviços sociais? 

 

4 de Novembro de 2025 

 

A Deputada à Assembleia Legislativa da RAEM, 

Song Pek Kei 


